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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/25 

EDITAL Nº 002/2025  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÕES 

 
O Prefeito Municipal de Cruzaltense, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO PARA A REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, do Edital Nº 
01/2025, Processo Seletivo Simplificado 007/2025, nos seguintes termos: 
 
I - Ficam PRORROGADAS até às 11h do dia 24/09/2025, as inscrições do Processo Seletivo Edital nº 
01/2025, PSS nº 007/2025,  
 
II - Fica retificado o Cronograma de seleção do presente edital, que obedecerá aos seguintes prazos: 
ATIVIDADES DATA/PERÍODO 
Abertura das Inscrições e entrega de documentos 15/09/2025 até às 11h do 

dia 24/09/2025  
Publicação dos Inscritos 25/09/2025  
Prazo para apresentação de Recurso contra indeferimento de 
inscrições e Julgamento do Recurso 

26/09/2025 

Publicação do resultado preliminar 29/09/2025 
Prazo para apresentação de Recurso e Julgamento do Recurso 30/09/2025 
Critério de desempate 01/10/2025 – 9h 
Publicação da relação final dos classificados 01/10/2025 

 
II - As inscrições poderão ser recebidas na forma PRESENCIAL, exclusivamente pelo Departamento 
de Pessoal, junto à sede da Secretaria Municipal de Administração, sito à Av. Pedro Álvares Cabral, 
300, ou de forma ONLINE com o envio de todos os documentos descritos no item 4 do Edital de 
Abertura, para o email pessoal@cruzaltense.rs.gov.br, até as 11h do dia 24/09/2025 (quarta-feira); 
 
III - Permanecem inalteradas os demais itens previstos no Edital Nº 01/2025, Processo Seletivo 
Simplificado 007/2025; 
 
IV– Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzaltense, 22 de setembro de 2025. 

 
 

André Gazzoni 
Prefeito Municipal 
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